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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.641-B, DE 2003 
(Do Senado Federal) 

 
PLS 612/1999 
OFÍCIO Nº 2235/2003 (SF) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1996, atribuindo privilégio especial 
aos credores por restituição de prêmio de seguro; tendo pareceres: da Comissão de 
Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
EDUARDO CUNHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto Inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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             O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 86 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de 
seguro e resseguros e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por 
indenização ajustada ou por ajustar ou por restituição de prêmio 
têm privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos especiais 
ou provisões garantidoras das operações de seguro, cabendo ao 
IRB o mesmo privilégio após o pagamento aos segurados e 
beneficiários.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua 

publicação. 

 
 
Senado Federal, em 01 de dezembro de 2003. 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 
 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, 
Regula as Operações de Seguros e Resseguros e dá 
outras providências. 

 
 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS SOCIEDADES SEGURADORAS. 

......................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Operações das Sociedades Seguradoras  

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por indenização ajustada ou 
por ajustar tem privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos especiais ou provisões 
garantidoras das operações de seguro, cabendo ao IRB o mesmo privilégio após o pagamento aos 
segurados e beneficiários. 
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Art. 87. As Sociedades Seguradoras não poderão distribuir lucros ou quaisquer fundos 
correspondentes às reservas patrimoniais, desde que essa distribuição possa prejudicar o 
investimento obrigatório do capital e reserva, de conformidade com os critérios estabelecidos neste 
Decreto-lei. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

    A proposição oriunda do Senado Federal foi aprovada na Casa 

de origem e sugere a alteração do Decreto-Lei n.º 73 de 21 de novembro de 1996, 

atribuindo privilégio especial aos credores por restituição de prêmio de seguro. 

 

   Em trâmite na Câmara dos Deputados recebeu despacho inicial 

sendo encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Artigo 54 do RICD) - art. 24, II. 

 

    O projeto tem como objetivo atribuir privilégio aos credores por 

restituição de prêmio de seguro, para tanto propôs a alteração do art. 86, de 

Decreto-Lei n.º 73, de 1996 que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

privados, Regula as Operações de Seguro e Resseguros e dá outras providências. 

 

   O feito vem a esta Comissão para verificação prévia de 

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária e para apreciação do 

mérito, não tendo sido oferecidas emendas no prazo regimental. 

 

    É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

    Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar 

preliminarmente a compatibilidade e a adequação da proposta com o Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, nos termos dos 

arts. 32, IX, letra h, e 53, II, do Regimento Interno e da Norma Interna da Comissão 
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de Finanças e Tributação, aprovada em 29 de maio de 1996, que determina critérios 

para tal exame. 

 

    Preliminarmente, sob o aspecto da compatibilidade ou 

adequação orçamentária do projeto cumpre salientar que a proposição não implicará 

em impacto direto no aumento das receitas públicas. Desta feita, não cabe 

pronunciamento quanto a adequação orçamentária e financeira. 

 

    Quanto ao mérito entendemos que a medida em análise mostra-

se justa pois em verdade, não há razão que justifique a diferenciação entre os 

credores por indenização e entre os credores por restituição de prêmio de seguro. O 

fato de os credores por restituição de prêmios serem credores quirografários, ou 

seja, não possuirem qualquer privilégio ou preferência no recebimento do crédito 

não pode ser motivo para que na prática seja inviabilizada a aplicação do princípio 

da equidade e consequentemente possibilite a ocorrência de injustiças. 

 

   A matéria apresentada é de competência da União o que 

justifica sua proposição em conformidade com os artigos 48, 61, ambos da 

Constituição Federal de 1988. A proposição está redigida nas regras da boa técnica 

legislativa e atende aos parâmetros da Lei Complementar n.º 95 de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona, 

apresentando os requisitos formais para aprovação. 

 

   Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria com 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira do PL n.° 2.641, de 

2003, e, no mérito, pela aprovação do PL n.° 2.641, de 2003. 
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Sala das Comissões, em 7 de junho de 2004. 

 

EDUARDO CUNHA 
Deputado Federal 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria 
com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 2.641/03, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Eduardo Cunha. 
                    

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos, Paulo 

Rubem Santiago e Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, Benedito de 
Lira, Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu Resende, Félix Mendonça, Fernando 
Coruja, João Leão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, 
Mussa Demes, Paulo Afonso, Vignatti, Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, André Luiz, 
Eduardo Cunha, Francisco Turra, Jonival Lucas Junior e José Militão.        

 
Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.  

                          
Deputado NELSON BORNIER 

Presidente 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Senado Federal, 

visa a alterar o Decreto-Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966, atribuindo privilégio 

especial aos credores por restituição de prêmio de seguro. 

Nesta Casa, o projeto foi aprovado à unanimidade pela 

Comissão de Finanças e Tributação, considerando que a medida em análise mostra-

se justa por não haver razão que justifique a diferenciação entre os credores por 

indenização e entre os credores por restituição de prêmio de seguro. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

Conforme determina o art. 32, inciso IV do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 2.641, de 2003. 

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta Comissão 

se manifestar, estão obedecidos os requisitos constitucionais relativos à 

competência legislativa da União (art. 22, I e VII, CF), às atribuições do Congresso 

Nacional (art. 48, caput, CF) e à iniciativa, neste caso, ampla e não reservada (art. 

61, caput, CF). 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos 

constatar que o projeto em exame não contraria preceitos ou princípios da 

Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua 

tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.641, de 2003. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2005. 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.641-A/2003, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado José Pimentel. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2641-B/2003 

 

7 

                          Eduardo Cunha - Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Ayrton Xerez, 
Benedito de Lira, Bruno Rodrigues, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Flávio Dino, 
Geraldo Pudim, Gerson Peres, Indio da Costa, José Eduardo Cardozo, José 
Genoíno, Joseph Bandeira, Leonardo Picciani, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo 
Itagiba, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Paes Landim, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Wolney Queiroz, 
Zenaldo Coutinho, Carlos Alberto Leréia, Chico Lopes, Eduardo Lopes, Fátima 
Bezerra, Fernando Coruja, Hugo Leal, Leo Alcântara, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, 
Mendes Ribeiro Filho e Waldir Neves. 
 

Sala da Comissão, em 6 de março de 2008. 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


